
SANEPAR 

%041 09 
Oitavo Tntm Adtiivo ar, Ctmuatu da Ce,ncesàe n° 193/7S Ele 
250I/1979 prorrido pLk çrmo Aditivo it 01997 pr 14'Üh/2L)39 
que ornou-si h= a Companhia de San eamento do-iaraa —SANEPÁR 
e o MUJçIfloDE CRUZ MACRADO,coj,farmc adbue se declara: 

NSa data comparice, de uni l ado, ii MIJMCMO DE CRUZ 
MAÇF{ADO, rLprLLnu3dc, IOt SCU Ptk][O MunrnipI, St 4NTQ'450 LLIS SZAYKOWSKI devidamente 
.wlorvado 

 
pela Lei Murnisp.d n' 44174 de 12 ,10611974 ,  e do 013U0 U Oimpinhu de 	do 'amn - 

SANEPAR. sociedade de ecónomia -mista estadual, insoi1a no CNPJ/MI sob n° 7á44t013/OÜ0145. com  sede 
na Rua Ennhoiroç Ruboucas e 1376 besta Capital flc.te aio representada por seu Dootor-PiLsidente, 
FERNANDO EUGEMO GHkr'ONE e por seu Pudor k. lnnsurnti,uu.. JOÃO MARtINHO (LI 10 
REIS LVNIQR, para firmar Termo Aditivo ao Contrato ticEntecessãol n' 193)78 de 25 OL W79. piorroado pelo 
rLrruo Aditivo n° 4 1997 para 24/O1/2039 conforme proce,so aprovado fia REDIR de iV2b201 L Ata ri 

t025;2fl11. nn cond cwpr sanü a ,  qegue.fes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este- aditamen to objetiva estabelecer as condiç6es p&a a irnplaotaçao de sistema de 
dhdçlocja1cnan dc. Ipa lia k,candak nua! de Rio das Antas no Município da Cruz Machado atra'& de trabalhos 
um regime dt4srcerin. 

CLÁUSULA SlCLJNDA -As ohraseráo-.ascoostattes dos Projero&tngn1iadaelahovadns pela SANTPAR, 
tin, a qrtesc ds±wm qrmasam a-(axcrprLr irilcgnirUc dseFcrn-Aditho 

CLÁUSULA TERÇEIRA- CIS1INVESLIMetuos a scroffizealizridos estão Sthpadosm-R$ 32L714~ (trbzntos-.e 
'aniL i. um ou! ,twCntoS quatorze reai'c quareriL. e C tPfltzivQ), atrjVS de fecurso4 prçpnos da SANFPAR 
C do Município, assim isLnbwdos. JU 167 .69, 7 , 70 (canto e sessenta escu ,  mil, sw'çentos o noventa e sete reais 
setentj ceptaos), a SeEm aplicados no ±omecunegto de equipamentos materiais hidráulicos ,  de 
responsabilidade 

 
a. SANECAR e RS 154u016,76 (tcnto e einquent2I:c:qnIro miL dezesseis reiS cseLÚflm t.SeiN 

ServÀn - ap3kdos na cxcoUau dtis obras c ivis e nuvkihflizad de enurga e16frc, de responsabilidade 
do Municip. 

CLÁUSULA QÇ&KTA OWtIGAÇÕES DA SÂNEPAR -  Cabe a SANEPAR para a consecuyo do objeto 
jnposLo a) Definir o manancial do sistema, com conçcuente roaaflacli10 do poça tubular profundo LXV4LIIL€. i» 
Elaborar u - prqjeto técnico do -  sistema de abasnecimerno tft úgua.:c) Fornecer textos os ejuipamenus Lj maleriais 
ludmujjcoa Integrantes d prwelo recijico d Trdnsfeur ao mumupio os tqurpo,enÍos e rnatcnas hidráulicos , de 
çoufnnnid 4ç wni doçumtnlçu, LIL r.tnstrrCnLra, e) Fomeccv  tuMic 1 .10 mtrn.Jpio Jurares a 
execuço da nbra, t) 1inplementr aç6cn do çaiater qúcio comuwtasas vi sando a organgação o cnvoht&nento r a 
tduiaãü da popukao ben.d, g) 1nnir pts»ii do nutricípio e dt Éonnumidade ,  visitada a opw4Ço L 
manutenção do sistema implantado, incluindo o fomecinwnto de produto quirniço necessário ao inicio do 
funcionamemú do rnwrna; li) Transferir a reponsahílidadeda.operao itlarrnereão do sistema irrepitatuni. Para 
ümuiiiúpa; Lm oontomudddç com doimerd çiu do thirPdt.rnç1 
PReinginfc Prilouriera Os  apodos  do  município, relativamente aos serviços de xnâo de obra e aqui sição de 
inMlrnos no ser&n ohjëlu de nenfiui rLsirinlLna porpartL da ÇANLPAR 
PM ágraco Segundo Caso ç pqo perfurado eou reamdo não aLunde os requisitos de vazão e qualidade, o 
mt.rno será descartado. Na iaxisttnçia de histérico que apresente condiçôes desfavoráveis de htdrogeologta para 
pocos profundds -  na -  mLu-  de abrangitca- do vrc4eto, será realizada urna última ccrnrtttva de ptír(iraçAt. 
Pi.tststindo o resultado rIeM vvÚT*YLL oprLLnLt. lLflno %erâ Teseindido uniformi. a Ctaunhi Oitsv,r 

CLÁUSULA «iUDTÁ-OBRIGAÇÕES DO MUNIdPIO - C abe ao Município para a cunsecticândçt ,iero 
proposto: a) Agir no Çercida de orgaruat a c.unrnnidade pala que sua parlic,pacão (Lúria i.m todas a½ ÇL,LS da 
ubr<i. dLsde S(44 pLrne.imento 	4 aj,nrnisir içv do sistema di.pois de iMPUnizulo ii) Regularizar e legalizar em 
numa do roonkipio, as lixeas de Lerrano necessárias às obras; obter autoriza ção prévia dos Proprietários para 
ingresso nas -dite,  rcis LOrn a finalidade de implantação do sistema de aliasLceirnento UL atura ,  e) Oulurgv o / 
rnn rnud n sr utilizidot Junto aos CrEãos competerte ,  di &eeular zs obras conforme projeto técnico L A cr000graina de eeeucAo forncidoç pela SANEPAR, disponibiIrandn todas os rnarorrnrn e nlãa-UL-ubn pini 

aberturac.OnsUuço civi! de li4w, as wnifrsdç do 3\ICTna, abertura c IedflrnLnLo & %414h, SLnWmLnko d ', IuhuLç 4 / 
Outros sÇMços Pertinentes implantaç ão da obra sonb,mie provisão 80 projeto EOÇflICO e) Vtabilgar JLI 

çL ,1t> 
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concessionária de energia.e1trica, aexlens&s $ rede, quando ,  nec*si,ia, bem come a entrada pSrk de 
energia, nos locais indicados cn projeto. 1) Iniciar as cbrns em até 30 (rima) dias após  recebimento dos 
nIaLLnats de reponsbtiUdo dá SANRPAR unçIu,fldo-h Lzfl eon(omndadc com o previsio no Lro1ogranIa de 
obra,; g) izacuitar  a açao do pessoal da SANEPAR por todos os meios dipoowu,, c01.caneu o cbpoiw rndo 
pesoaI e equipamentos que se fizerem nce,sanoç à eteuso de teu trabalho, li) Operar e manter o sbtema 
nuplaubido, ficando faLufldo à iu &ntCnuniediama a dev ida formalização, a repLsC desta obrigação 
comunidade bene5cia&; 1) Acompanhar e mainier o p(fnio de posibilidade da água dilrihlddkI À pciptilaão, 
através de pessoal de suas SecrenuIas Municipait 3) Fci1liar a-dbtençáo dos prodrnos quimicos, para que üo 
oLt)rrj a interrupção tio tnchnumm da igua. k) Renovar a tel,agá do manancial de acordo com a legisla ção 
mDhíerljnI vigït 

CLÁUSULA $1EXTA —  Os ffiatentás quiparnStcs forn ecidos je1iSAl'EPAR, somente poder seraBbádos 
na s) localidado (',) intcgrmtle s) dcst1nlruitiento. 

CLÁUSuLA. SETIMÁ—Oprazodçvigncia dsie.instmmerno4 de iate e qwiiwmtssa etrntardi úaU, du sut 
assinaram .  

ÇI.AUSUL4 OITAVA Este Tniit, poøcrA ser n*iradiduiuiõmatftatnStc eni C'AO de supurverdêneta de 
disposç&, legal que o torne material ou lormalmenle rnpratieti e também, poderá ser dencuimado u qualquer 
tempo. por inádimplemento de qualquer de suas c!íusulas, o que desonerará  a outra de suasobriaçães 

Parúgraín finco S o tntduuptcninto fla noputado ao nrnniçpm, devera o mesmo r'ttu1r os valerei já 
mvestados pala SANEPAR. betj como a devoluçao tios natenats eewimunentos re cebidos, ikando 4OULtdd a 

c:rÁustLA NONA—As denmh chiusukis o eundj4esdoCoiitvato de Concesso ç setJs Termos Adilivosque 
não coiklirern com o atnçado tresei instrumento, permantern vilidns e 	vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Para dirimir as qucstØ derrents desta Traio Adll1vo 	c1cem o Faro de 
C onbha Ljrfl TLOUHÇUI uprc,.,a iii. YJJ4UIULI Outro, por mais ptwl]Lgndo que seja - 

f_ por assiínsc acharem jtrnto e cõttratadQs, determinarem a lavr atuic do 
p!tSeole !lermo Adilivo, .que passara a Hiegrar&o Contrato p*imitivu o vai assinado pelas panos wntrfttantes mi 

presença da testemunhas abaixo, 

Cu*ritiba, T3 	dejtmboJe20i4. 
A 

Testemunhes :  

Nome leg(v& 
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Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar flgina: i 	 5158 

1 	 USAQ - CoordeflaÇO de Admftiisfraço e Preços 

1.15,90~00 Tabela de Preços Unitários CORIPOStOs 

VAPA9 1 2 
digo Desenflo 	__ 	 ___ jjd 

030&06 Co&-rüira com relhas de flbmcimento, sem reaproveitamerito m2 4,40 

030307 Cobenurz com talhas de fibrocimento, com reaproveitamento rn2 6,48 

030808 Anuaflo do madeira para telhado, sem reaproveitamenlo m2 17,61 

030809 Am,açao de madeira para telhado, com reaproveitamento m2 25,91 

030810 CercadearamefaiNdo, sem rezproveilaniento tu 17,27 

030811 Cerca de arame faspado, com reaproveiIs1ueiitL m 2159 

030812 Cerca de tela tipo ~~Sem reaproveitamenro vi 3,2 

U308 13 Cerca de tela ttpo alambrado, caia maproveitamento tu 1640 

030814 Cerca de madeka, sem re2proveitamerao tu 11,73 

030815 Cerra de madtir 	com rroveiiento tu 17,27 

030816 Poitas ejanelas, sem reaproveitamento m2 7,34 

030817 Porias ejanelrts, com reaproveitamente m2 10,80 

03.09 TRANSPORTE DE ENTULHO 
03090( Com caminh& caaoceria 0,3 23,83 

.r 	04 MOVIMENTO  DE SOLOS 
04,01 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS 
040101 Em solo arenosa, prof Cm c  h 11 . m3 10,35 

040102 Emsoloareriosa,prof 1 m<h-t2m ia3 1,65 

040103 Em solo arenoso, prof 2m ci c=3 m 15,53 

040104 Em solo arerioso,pro1 3m cft<=4 nt tu) 20,70 

04010$ Em salaamcenta, pra? Om<h < 3m 503 33,64 

040106 Em solo lamacento, prof 1 m <1' <2m xii) 39,47 

040107 Em soto lamacento. prof 2 m 	li 13 .  rn3 45,29 

04008 Em solo  lamacentoprof. 3 mch<4m m3 51.11 

040109 Em torTa compacta, prol'. O mc li < 	1 n mS 25,88 

04011 n Em rena compacta. prol'. 1 mc h  12 m m3 32,35 

040111 Em terra compacta, prof 2 mc li 13 . tu) 36,13 

040112 Em terra compacta, prof 3m <ii <= 4 tu m3 3882 

040113 Moledo ou cascalho, prol' O m<hc 	1 ia 45,29 

04014 Moledo mi cescaUio, praf- 1 mci 	2 m n3 53,76 

040115 Moledo m cascalho, rrt mi <li 13m rn3 58,23 

040116 Moledo ou cascalho, prol'- 3m c h-c4 m m3 6&70 

04,02 ESCAVACAO MECÂNICA DE VALAS EM QUALQUER TIPO DE SOLO, EXCETO ROCHA 
040201 Profiindidade0m<l<2m 	 '. - :-Efl 	F.22L5,9S n3 iS? 

040202 Profundidade O tu <h 14 m xii) í 
040203 Rroftndtdade O m < h 16 m i3 9,01 

040204 Profundidade O tu <h 18 m no 9,73 

04,03 DESMONTE DE ROCHA RRANDA, EM VALAS 
040301 Com uso de explosivo tu3 6684 

040302 Sem uso de explosivo mS 11929 

04.04 DESMONTE DE ROCHA DURA. EM VALAS 
040401 Com uso de explosivo 112,46 

040402 Sexo uso de exposvo ,n3 186,40 

040403 Com msjnelete hdráu}ico - main,al m3 18640 

040406 Pré-tissuramento m2 14-9' 

0405 RETIIt&DA DE ROCHA DESMONTADA, EM VALAS 
04050! Manual prot O ia c li - 	1 tu m4 64,70 

040502 Manual prof. 1 mcii 12 tu 011 71,17 


